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ATA Nº 06/2023, REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMS1

Reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde, realizada no dia 142
de Junho de 2023, convocada para às 08:30h, no auditório do AMA, estiveram3
presentes os membros conforme livro de assinaturas, Rosilene da boas vindas4
e agradece a presença de todos, procedem com a aprovação da ata anterior5
05/2023. Pablo inicia falando da criação de duas equipes de ESB, Barra do Rio6
Claro e São João do Garrafão II, e de duas equipes de ESF, Centro II e Vila7
Nova II, após considerações e esclarecimento de dúvidas os conselheiros8
aprovam a criação das novas equipes. Monica faz a apresentação da audiência9
pública, e esclarece que foram realizadas algumas mudanças na apresentação,10
pois com a informatização dos estabelecimentos de saúde é possível11
apresentar informações mais fidedignas e melhor organizadas, a apresentação12
foi alterada porem, mantém -se dentro dos padrões da legislação vigente, os13
conselheiros aprovam. Rosilene fala da eleição do novo mandato do Conselho14
prevista para o mes de Julho, aguarda apenas a aprovação da alteração da lei15
nº 1301/2010 para proceder com os trâmites do processo eleitoral. Informa que16
a Secretaria de Saúde recebeu o convite do 37º Congresso Nacional de17
Secretários de Saúde, que acontecerá do dia 15 a 19 de Julho, e o Município18
de Santa Maria de Jetibá contará com três representantes..Sem mais para o19
momento encerrou-se, foi lavrado a presente ata, que será assinada por20
Daniely Berger Matos (secretária executiva) e Rosilene Stuhr de Souza21
Presidente do Conselho Municipal de Saúde.22


